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ASSUNTO: 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOS~ CARLOS COUTI NHO ) 

Dá nova reda ção a o p a rágr afo único do a rt igo 51 3 d a Consolidaçã o das 

Leis do Trabalho . 

DESPACHO: 

, 

COMISSOES DE TRABALHO , 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

dt fuçdlúl 

DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO = 
E DE REDAÇAO (ART : 54) - ART . 24 , 11) 

em ----

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________ , em ___ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . ________________ -+--_________ ' em 19. __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CAMARA DOS DEPUTADO 
, / 

· l "'-­/ 
Em 03 / 09 / 91. P ,r (.:' (~ ,' (j (.:' ,'1 t (.:" .•. :> ...• .. ,. 

PROJETO DE LEI Nº J110 DE 1991 

DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS COUTINHO 

Dá nova redação ao 
~ 

único do ),rt . . 51 3 da 

parágrafo 

Consolida 

ção das Le i s do Trabalho . 

- .. ~ 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 1º - O parágrafo ún i co do ar t. 5 13 , da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

nº 5 . 452 , d e 1º d e maio d e 194 3 , passa 

com a seguinte redação: 

Decr e to-Le i 

a v ige r 

"Art . 513 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único - Os s idi catos d e e mp r e gados t e 

rão, outross im, as pre rrogati v as d e fundar e 

manter agê ncias d e colocação, assim c omo dee~ir 

ate stado d e d e semprego a s e us filiados e d e mais 

trabalhadore s da cate gori a que s e e ncontr e m e m 

tal situação , val e ndo o docume nto para todos os 

fins d e dire ito." 

Art . 2 º - Esta l e i e ntra em v i gor na data de sua publicação . 

Art . 3 º - Revogam- s e as d i sposições e m contrári o . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o desemprego é um flagelo que acompanha, como 

corolário inseparável , 
A • 

as crises economicas, como a que , 

cronicamente, assola nosso País, assumindo a cada momento, 

conotações mais graves . 

Pois bem, o trabalhador em situação de desemprego, 
-sem embargo da situação dramática que enfrenta , goza 

algumas benesses concedidas pelo poder público, tendo 

entretanto , de superar barreiras burocráticas para 

var sua condição. 

Dessa forma, a nós nos parece pertinente 

de 

, 
compro 

que os 

sindicatos de trabalhadores possam dispor da prerrogativa 

de expedir atestado de desemprego, quando for o caso , em 

nome de seus fil iados e demais integrantes da categoria . 

Talo propósito desta iniciati va que, 

haverá de merecer acolhimento. 

Sala das 

Deputado 

v 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

esperamos , 

de 1991 



ClMA"A DOI DE'UTADOI 

UOI,J,AÇAO ClrADA, ANEXADA '6LA COOIU>ENAÇAO 
DAS COMISSOJS ,,/(MANJNTE& 

DECRETO-lEI N2 5.452 - DE 12 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

---- -----------

TíTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

Cap(tulo I 

DA INSTITUiÇÃO SINDICAL' 

Seção I 

DA ASSOCIAÇÁO EM SINDICATO 

------ - ----- '-.--

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades adminis ­
trativas e judiciárias, os interesses gerais da respect iva 
categoria ou profissão liberal ou os interesses indivi­
duais dos associados relativos à atividade ou profissão 
exercida; 

b) celebrar convenções coletivas de trabalho; 

c) eleger ou designar os representantes da res­
pectiva categoria ou profissão liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos 
e consultivos, no estudo e solução dos problemas que 
se re lacionam com a respectiva categoria ou profissão 
liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que parti­
cipam das categorias econõmicas ou profissiona is ou 
das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados 
terão, outrossim, a prerrogativa de fundar e manter 
agências de colocação. 

~- ----- ---- - -- - - - ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLIC O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.770/91 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, l , 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertu ra 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p ar a 
apresentação de emendas, a partir de 08 / 06 / 92 , por Cln ­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comiss~u, 

Antonio 
I 

e junho 
7----

de 1 9 92 . 

za Santana 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1.770/91 

Nos termos do art. 119, caput, lI, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados , alterado pelo art. 10 , l, da Resolução nO 10/91, o Sr. Presidente 
dete rminou a abe11ura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas , a partir de 23/06/93, por cinco sessôes. 
Esg otado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo oferecido pelo 
Relator. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1993. 

(jj~d~ 
Tallta teda d~ Almeida 

SeLfetária 
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CAMARA DOS DEPUTADO: 
COMISSÃO DE TRABALHO, ----~..------- ,~ 
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Ofício nº 380/93 
Brasília, 31 de agosto de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., par a os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU, com 
substitutivo, o Projeto de Lei n º 1. 770/91 do Sr. José 
Carlos Coutinho - que "dá nova redação ao parágrafo único do 
artigo 513 da Consolidação das Le is d o Trabalho". 

Solicito que sejam t omadas as devidas providências. 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu tado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

/' 

/ 

/ 
/ 

DO. Presidente da Câmara dos Deputado s 
N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 • (MAIJ93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE! N° 1_770-A~ DE 
I: do ~3 r. ,J osé C: arlo~: Coutinho J 

1QQ1 
• ....J-......,. • 

D.§ no··/.~ red.~ção ao parágrafo único do artigo 513 da Con:~:olidação das 
Le;:5: do T r abalho_ 

f.6.s Comissões de T r aballrlo .. de .i:..drninis:tr aç:3o e S ef'o/iço púbiico.: e de 
Constituição e ,J ustiça e de Redação f.i:..rt. 54 ) - .i:..rL 24 .. 1/:1 

, 

S UMARI O 

-Proieto Inicial 

11 -N a Comi$são de Trabalho .. de .6.dmini::;:tração e ::; erviço Público: 
-termo de recebimento de emenda~: 
-parecer do Relator 
-substitutivo oferecido pelo Relator 
-termo de recebimento de emenda~: ao sub:~:titutivo 
-parecer da Comis$ão 
-s:ub~::titutivo adotado pela C: omis~:ão (texto f inal) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.770/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertur a 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 08 / 06 / 92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comiss~u, 

Antonio 

e junho 
-;;:::--

de 1992. 

za Santana 

r.FR?n n, nn~n . s -'ABRl91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I. RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.770, DE 1991 

"Dá nova redação ao parágra fo úni 

co do artigo 513 da Consolidação das Leis 

do Trabalho." 

AUTOR: DEPUTADO JOSÉ CARLOS COUTINHO 

RELATOR: DEPUTADO JOSÉ CICOTE 

A proposição em epígrafe tem por escopo 

estender aos sindicatos a prerrogativa de expedição de atesta 

dos de desemprego a seus filiados e demais trabalhadores da ca 

tegoria. 

Em sua justificação, o ilustre Deputado 

J OSÉ CARLOS COUTINHO afirma que "dessa forma, a nós parece per 

tinente que os sindicatos de trabalhadores possam dispor da 

prerrogativa de expedir atestado de dese mprego , quando for o 

caso, em nome de seus filiados e demais integrantes da catego 

ria" . Ainda segundo o autor da matéria, o objetivo maior de 

sua iniciativa é o de "superar barreiras burocráticas" para a 

obtenção da comprovação da situação de desemprego . 

Esgotado o prazo regimental, 

recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

GER 3. 17 . 23.004·2 - (MA I/921 

-nao foram 



CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

I I. VOTO DO RELATOR 

o Ilustre Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO, 

imbuído das melhores intenções, intenta dar nova redação ao 

parágrafo único do art. 513 da Consolidação das Leis do Traba 

lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943, 

para assegurar aos sindicatos dos empregados a prerrogativa de 

expedição de atestados comprobatórios da condição de desempre 

go de seus filiados e demais trabalhadores da categoria. 

Todavia, por oportuno, é de boa indica 

ção esclarecer que o dispositivo consolidado que se quer alte 

rar encontra-se tacitamente regovado por lei posterior à CLT, 

que atribuiu ao Departamento Nacional de Emprego e Salário a 

fiscalização dos serviços de emprego de entidades públicas e 

privadas, tornando legal, aSSlm, essa atividade ( Lei nº 4589, 

de 1964 i Decreto nº 62756, de 1968 ). 

Como se vê,os sindicatos não detêm malS 

a prerrogativa de fundação e manutenção de agências de coloca 
-çao. 

Em 1972, o Brasil denunciou a Convenção 

da Organização Internacional do Trabalho nº 96, que proibia a s 

agências remuneradas de colocação, através do Decreto nº 70224. 

Assim sendo, em razão do mérito de eleva 

do alcance social contido no Projeto de Lei nº 1.770, de 1991, 

somos pela sua aprovação, nos termos do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, 11- dR 

Depu ta u..r-- , 

Relator 

GER 3.17.23.00~·2 - (MAI/92J 



CAM A RA DOS DEPU TADOS 3 . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.770, DE 1991 

Dá nova redação ao pará 

grafo único do art. 513 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo De 

ereto-Lei nº 5.452, de lº de malO d e 

1943, transformando-o em alínea "f". 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº O parágrafo único do art. 513, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De cre 

to-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943, é transformado em alí 

nea "f" e passa a viger com a seguinte redação: 

ta de sua publicação. 

contrário. 

Gc:R 3. 17. 23.001-2 - (11.11\ 1/92) 

"Art. 513 I I ...................... . ...... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) expedir atestados comprobatórios da 

situação de desemprego de seus filiados 

e demais integrantes da categoria profi~ 

sional que representa, valendo o d ocumen 

to para todos os fins de direito." 

Art. 2º Esta lei entra em vlgor na da 

Art. 3º Revogam-se as disposições e m 

Sala da Comissão, j t J..e. 

Deputad CICOTE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO Df:: TRABALHO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1.770/91 

Nos termos do ali. 119, caput, Il, do Regimento Interno da Cámara dus 
Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, da Resolução nº 10/91. o Sr. Presidente 
determinou a abetiura - e divulgaçãl) na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/93. por cinco se5sÕes. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substit.utivo oferecido pelo 
Relator. 

Sala da Comissão, em 30 dê junho dl: 1993. 

(j}~d~ 
Talrat-~da de- Almeida 

St':crdária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ~ ~ COMISSAO DE TRASAlH0 1 DE AOMlt.ISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

PROJETO DE LEI N! '.770 1 DE 1991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.770, DE 1991 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CT ASP 

Dá nova reda ção ao parágrafo únic o 
d o a rt. 513 da Consolidaç ã o das 
Le i s d o Trabalho, aprovada p e lo 
Decreto -Le i n º 5 .452, de 1 º de malO 
de 1943, trans f o rmando-o em al í nea 
" f 11 • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1º. O parágrafo ún ico d o art. 513, da Co nsolidaç ão 
das Leis do Trabalho, aprovada p e l o Dec r e t o -Lei nº 5.452, d e 1º 
de maio de 1943, é transformado e m a l í ne a " f " e passa a vige r c om 
a seguinte redaç ão : 

Art. 513 .............................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) expedir atestado s comprobatório s da situac ã o de 

~ 

desemprego de seus fi liados e demais integrantes da 
categoria profissio nal q u e r e pre senta , val e ndo o 
documento para todo s o s fin s de dire ito " . 

Art. 2º. Esta Le i e n tra e m vl g o r na data d e sua 
publicaç ão. 

Art . 3 º . Revogam-s e as disposiçõe s e m c o ntrário . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão , e m 25 de ago sto d e 1993 

o--

Deputft-dó )JOSÉ Cr d OTE t 
Re ato r 



COMI SS~O DE CO~STITU IÇ~O E J USTIÇh E DE RE DAÇÃ O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI K ~ 1. 770- A/9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I, d o Regimen 
A 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~ , 

I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presiden te determinou a a ber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 24 /09 / 93 , p or 
C1nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emend as 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 01 de outubro de 1 9 93 . 

ê / 
LUIZ HENRIQUE C DE AZEVEDO , 

Secreta • .1.0 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1770 DE 1991 

AUTORDEPUT ADO JOSÉ CARLOS COUTINHO 

RELATOR DEPUTADO HAROLDO LIMA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei n° 1.770. de 1991 , de autoria do deputado 
José Carlos Coutinho, pretende dar nova redação ao parágrafo único do artigo 513 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, permitindo aos sindicatos de trabalhadores 
expedir atestados de desemprego em nome de seus filiados e demais integrantes da 
categoria. O autor da proposição sob exame, ao fundamentá-la, ressalta a situação 
dramática que enfrenta o trabalhador quando desempregado, mesmo tendo direito a 
algumas benesses do Poder Público. Cita, entre as dificuldades encontradas , as barreiras 
burocráticas enfrentadas pelo desempregado na tentativa de comprovar sua condição . 

A medida proposta visa, por conseguinte, facilitar a 
obtenção do atestado comprobatório dessa situação adversa. 

A proposta em questão, ao ser examinada pela Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, recebeu substitutivo, apresentado por 
seu relator, deputado José Cicote. O substitutivo, que logrou obter a aprovação unânime 
dos membros daquele órgão técnico, corrige falha constante da proposição inicial, 
transformando o parágrafo único do artigo 513 da CLT, onde se pretende introduzir o 
direito já citado, em alínea, com nova redação. Com isso, exclui-se do texto legal a 
menção à prerrogativa dos sindicatos de fundar e manter agências de colocação, 
dispositivo tacitamente revogado por lei posterior à CLT. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI193) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

Nada havendo a acrescentar, além dos cumprimentos ao 
autor pela meritória iniciativa, que contempla os interesses dos numerosos 
trabalhadores desempregados deste país, manifesto o voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público ao Projeto de Lei 1. 770, de 1991. 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.770-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi2 
lativa do Projeto de Lei nº 1.770 - A/91, nos termos do Su bsti 

tutivo da Comissão de Trabalho, de Administra ç ão e Servi ç o 

Público, de acordo com o parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, J osé Luiz Clerot, Maurici Maria­

no, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Maurício Najar, Ney Lo­

pes, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, J osé Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Bene­

dito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Helvécio Cas­

tello, Luiz Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, J osé Genoí­

no, Benedito Domingos, Augusto Farias, Haroldo Lima, Robson 

Tuma, Armando Viola, Freire J únior, Valter Pereira, Everaldo 

de Oliveira, Armando Pinheiro e Carrion J únior. 

Sala da Comissão, em 26 de janeiro de 1994 

Deputado DUTRA 

Dep 

{ 

( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSrltUI çÃO E J UST I ÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.770- B, DE 1991 

(do Sr . José Carlos Coutinho) 

-

Dá nova redáção ao parágrafo único do artigo 51 3 da Consoli-
-çao das Leis do Trabalho. 

( à s Comi ssões de Trabalho , de Administração e Se r viço Públi -., 
,. ...... """ ...... 

co; e de Constitui çao e Justiça e de Redaçao (Ar t . 54 ) - Art 

24,11 ) 

, 
S UMA R I O 

I - Projeto Inicial 

, 
11 - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Pu 

blico: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final ) 
-111 - Na Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redaçao: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.770-A, DE 1991 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Dá nO"la redação ao parágrafo único do artigo 51:::: da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

f Às Comis::;:ões de Trabalho .. de .6.dministr ação e Serviço Púbiico; e de 
Constituição e .J ustiça e de Redação [Art. 54 J - .6.rt. 24 .. II J 

, 

SUMARIO 

-Projeto Inicial 

II +J a Comissão de Trabalho, de .b,dministr ação e Serviço Público: 
-termo de recebimento de emendas 
-parecer do Relator 
-substitutivo oferecido pelo Relator 
-termo de recebimento de emenda~: ao sub~:titutivo 
-parecer da Comissão 
-substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1Q - O parágrafo único do art. 513, da 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Consolidaç~o 

Decreto-Lei 

n2 5.452, de 12 de maio de 1943, passa a 

com a seguinte redaç~o: 

vlger 
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.. Art. 513. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os sidicatos de empregados te 
- ' 

rão, ,outrossim, as prerrogativas de fundar e 

manter agências de colocação, assim como de~ir 

atestado de desemprego a seus filiados e demais 

trabalhadores da categoria que se encontrem 

tal situação, valendo o documento para todos 
fins de direito." 

em 

os 

Art. 2 Q - Esta l e i entra em vigor na data de sua publ icação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

o desemprego é um flagelo que acompanha, como 

corolário inseparável, as crises econômicas, como a que, 

cronicamente, assola nosso País, assumindo a cada momento, 

conotações mais graves. 

Pois bem, o trabalhador em situação de 

sem embargo da situação dramática que enfrenta, 

algumas benesses concedidas pelo poder público, 

deserrprego , 

goza de 

tendo , 

entretanto, de superar barreiras burocráticas para 

var sua condição. 

compro 

Dessa forma, a nós nos parece pertinente que os 

sindicatos de trabalhadores possam dispor da prerrogativa 

de expedir atestado de desemprego, quando for o caso, em 

nome de seus filiados e demais integrantes da categoria. 

Talo propósito desta iniciativa que, esperamos, 

haverá de merecer acolhimento. 

Sala das de 1991 

Deputado 



UOIIUÇAO tirADA, ANlaAI>A 'ZLA COOIU>INAÇAO 
"AI COMIIIOII "'eJ'ANINI'ZI 

DECRETO-LEI NV 5A52 - DE 1v DE MAIO DE 1943 

Aprova. Consolidaçlo d.s Leis do Trabalho 

TiTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

capitulo I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL' 

Seçtol 

DA ASSOCIAÇÃO EM SINDICATO 

------------ ~ -.-

M. 513. Sjo prelTogatlvu douindicatos' 

a) representar, perante as lutorIdades Idmlnls­
.atlvas e judlclArla, 0& Interl .. " gerais da r.spectiva 

categoria ou proIsato lbeflll ou o. InleI8SSeS Indivi­
duais dos al8OClados relativos' atividade ou ~o 
exercida; 

b) celebrar coovençc5es coletivas de nbalho; 

c) eleger ou designar 06 representa,..s da res­
pectiva categoria ou prof'lSSAo liberai; 

cf) colaborar com o Estado, como dfg40s t4alioos 
e consultivos, no estJdo e soluçA0 dos problemas que 
se relacionam com a respectiva categoria ou pro!isdo 
liberal; 

e) in1>or coullibuiç&ts a t>dos aqueles que parti­
c~m das categorias econOmicas ou profissionais ou 
das pro~ liberais repl8S8n1adas.. 

Panlgralo Onlco. Os sindicatos de empiegados 
"do, 0UII"0SS1m. a prerrogativa de fundar e manter 
agências de colocaçlo, 

-------- ----- - - --
- - - - - -- - - - - - - - - -- - - -

3 
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COMISSÃO DE TRABALHO. D~ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLIC O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1. 770/ 91 

Nos termos do art. 119. caput, I. do Reg~men­
to Interno da Cimara dos Deputados , alterado pelo art. 19. I, 
da Resolução n9 10/ 91, o Sr . Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do 01a das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas. a parti r de 08 / 06 / 92 • por c~n ­
co sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Coml.ssã ..... , de 1992. 

Ant on lO 

PAleeé/l. J>.q 
COMcrSSAo DB TRABALHO, DB ADMINISTRAcAo E SBRVICO POBLlCO 

I. RELATORIO 

A proposicão em epigrafe tem por escopo 

estender aos sindicatos a prerrogativa de expedição de atest~ 

dos de desemprego a seus filiados e demais trabalhadores da ca 

tegoria. 

Em sua justificação. o ilustre Deputado 

JOs t CARLOS COUTINHO afirma que "dessa forma, a nós parece peE 

tinente que os sindicatos de trabalhadores possam dispor da 

prerrogativa de expedir atestado de desemprego, quando for o 

caso , em nome de . seus filiados e demais integrantes da categQ 

ria". Ainda segundo o autor da matéria , o objetivo maior de 

sua iniciativa é o de "supera,r barreiras burocráticas" para a 

obtenção da comprovação da situação de desemprego. 

Esgotado o prazo regimental, não 

recebidas emendas ao projeto . 

E: o relatório. 

11. VOTO 00 RELATOR 

foram 

o Ilustre Deputado JOs E: CARLOS COUTINHO , 

imbuído das melhores' intenções, intenta dar nova redação ao 

parágrafo úni co do art. 513 da Consolidação das Leis do Traba 

lho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5 .4 52, de lo de maio de 19 4 3, 

para assegurar aos sindicatos dos empregados a prerrogativa de 

expedição de atestados compr obatórios da condição de desempr~ 

go de seus filiados e demais trabalhadores da categoria. 

Todavia , por o portuno, é de boa 

ção esclarecer que o dispositivo consolidado que se quer alte 

rar encontra-se tacitamente regovado por lei posterior à CLT , 

que atribuiu ao Departamento Nacio nal de Emprego e Salário a 

fiscalização dos serviços de emprego de entidades públicas e 

privadas, tornando legal, assim, essa atividade ( Lei nO 4589, 

de 196 4; Decreto nO 62756, de 1968 ) . 

Como se vê, os sindicatos não detêm mais 

a prerrogativa de fundação e manutenção de agências de co loca 

ção. 

Em 1972, o Brasil denunciou a Convenção 

da Organização Internacional d o Trabalho nO 96, que proibia as 

agências remune r adas de colocação, através d o Decreto nO 7022 4 . 

Assim sendo , em razão do mérito de eleva 

do alcance social contido no Projeto de Lei nO 1.770 , de 1991, 

somos pela sua aprovação, nos termos do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão. rI cU \u-~ cU. {qq:s 

~,.,~" 
Relator 

~ {)~s;r/";r(/ T7 'ro (),r~~~J>o r'rLo ...e,.~/l:l.--c' 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 1. 770, DE 1991 

Dá nova redação ao par,! 
grafo único do art. 513 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo D~ 
e reto-Lei nO 5. 4 52, de 10 de maio de 

19 4 3 , transformando _o • em al~nea "f". 

O CONGRESSO NACI ONAL DECRETA: 

Art. lo O -
paragrafo único do art . 513. 

da Consol idação das L . 
e~s do Trabalho , aprovada pelo 

to L . Decre 
- e~ nO 5. 4 52 , de lo de maio de 19 4 3, é transformado em al' 

nea "f" e passa . ~ 
a v~ger com a seguinte redação: 

ta de sua publicação . 

contrário . 

"Art. 513 ............ .. . .... . .. '.' ..... . 
. . ..... . ... ... ...... ... .. . ...... . . . .. . .. 
f) expedir atestados comprobatórios da 

situação de desemprego de seus filiados 

e . demais integrantes da categoria profis 

s~onal que representa , valendo o docume; 

to para todos os fins de direito ." -

Art. 20 Esta lei entra em vigor na da 

Art. 30 Revogam-se as disposiçóes em 

Sala da Comissão. n ct:. JU ,mJ cu. j qq" 

Deputado J~ 
Relator 

CO Jrol ISSÃO DE TRABALHO DE AOJrolIHI STRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 1.770/91 

Nos termos do art . 11 9. caput. lI. do Reglmenlo Interno da Câmara dos 
Deputados. alterado pe lo art. 1' . I, da Resolução n' 10/91. o Sr. P reSidente 
delermlOOu a abertura · e dlvulgaçl0 na Orde m do Dia das Comissões · de 
prazo para apresC" ntação de emendas. a partir de 23/06/93. por CinCO s essõe s . 
Esgotado o prazo. não roram rece bidas emendas ao Subst itutivo orereCldo pelo 
Relator . 

Sala da C omissão. em 30 d e junho de 1993. 

(' . 
• ,Á )(.A....A....-' ..... a / c....... 

Tal íta Veda d e- AlmC"lda 

Sn:rctâna 



:Ia:"- PARE C ER DA COMISSAO 

A. C.:·rl'lIssã,(· de Trabaltlo, eJe Admlnls t, açã.o e Sen/ lç.) Púb liCO, 

em reunlà,) o rdlnafl8. r8 .;:.I '2'ada. r 'OIE' . .A,PP.O\/OU, unanimemente. com 
subst itutiVO: o Proleto de Le i n~ 1770/91 , nos termos do paJ8Cer do 

Re la to l 
ES \lverarn presente::: os senrlore:::. OeputadG·f. Pau te' Paim . 

Pres lrjente . Adi lson ~Y1a luT , Aldo Rebek"'l , Augus to Carva lho , Benedito de 
FIÇluE'lred.-: ., Car los Alberto Camp ista , Chie.:· .A.maraL C I1ICO V igilante, 

Edmal M oreira . Ernesto Grade lla. Jabes Ribeiro . Jair Bo::>lsonarc,. Jaques 
Wagner . Joã·) de Deus Antunes . José Clcote , Marcelo Lu::. Maria Laura. 
Nilson C lt>son. Pedr() Pavão, Vy'al( l()rrllr<, Flor8vante e Zalre Rezende 

A IM 
Pre';!(jente 

PROJETO DE LEI N° 1.770. DE 1991 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

Dá nova redação a o parágraf o único 
do art. 513 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n g 5 .452, de 1 9 de maio 
de 19 4 3, transformando-o em alinea 
- f .. . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.. 19. O parágrafo úniCO 
das Leis do Trabalho, aprovada 

do art. 513, da Consolldaçào 
pel o Decreto-Lei n g 5.452, de 19 
em alínea " f " e pass a a viger com de mai o de 1943, é t.ransformado 

a seguint.e redação : 

Art. 513 ...... •. • . . .•................ ...• . •.•... . . • .•.• 

......... . ......... . ....... . .... . ......... . ............ . 
f) expedir at.est.ados comprobató ri os da situação de 
desemprego de seus filiados e demais integrantes da 
categoria profissional que representa, valendo o 
documento para todos os fins de direito " 

Art. 
publ icação . 

Art. 

Esta Lei entra em vigor na data 

3g. Revogam-se as diSposições em contrári o. 

de sua 

Sala da Comissão , em 25 de agosto de 1993 

~-> 
----tn:!pul ~ o PA PAI M 

resiw.ilt.e 

~~~' 
Deputado ost CldoTE 

Re ator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.770-B, DE 1991 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

Dá nova redação ao parágrafo único do a rtigo 513 da Co~ 

so l idação das Leis do Trabalho ; tendo pareceres: da Co­

missão de Trabalho, de Administração e Serviço Púb l ico, 

pe la aprova cão com s ubstitutivo; e da Comissão de Cans 

tituicão e Justiça e de Redação, pela constituciona lid~ 

de , juridicidade e técnica l egisla tiva , com adoção do 

substitut ivo da Comissão de Trabalho , de Administração 

e Serviço Público. 

( PROJETO DE LEI NQ 1. 770 , DE 1 991 , A QUE SE REFEREI'l OS 

PARECERES) 

5 U M Á R I O 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Pú 

blico: 

- termo de recebimen to de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo o fere ci do pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parece r da Comissio 

- substitutivo adotado pela Comissio (texto final) 

III - Na Comissio de ConstituiÇio e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parece r do Relator 

- parecer da Comiss i o 

o CONGRESSO NAC I ONAL DECRETA : 

Art . 1; - O parágrafo único do art . 513, da ConsolidaçAo 

das Leis do Trabalho, aprovada pel o 

nQ 5.452, de 1; de maio de 19 43, passa 

com a seguinte redaç.!o: 

Decreto-Lei 

a viger 

"Art. 5 13. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pa rágrafo úni co - Os sidicatos de empregados te 
rAo, out rossim, as prerrogativas de fundar e 
manter agências de coloc açAo, assim como de~ir 

atestado de desemprego a seus filiados e demais 

trabalhadores da c ategor ia que se encontrem 

tal situaçlo, valendo o documento para todos 

fins de direito." 

em 

os 

Art. 2; - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. ); - Revogam-se a s disposiçOes e m contrári o. 

J U ~ T I ~ ! ~ ~ ç ~ º 
o desemprego é um flagelo que acompanha, como 

co r olário inseparável, as crises econômicas, como a que, 

c ronicam ~ nte, asso la nosso País, assumindo a cada momento, 

conotaçOes mais graves. 

Pois bem , o trabalhador e m situaçAo de ~rego , 

sem e mbargo da situaçAo dramática que enfrenta , goza de 

algumas benesses concedidas pe l o poder públi c o, tendo 

entretanto, de superar barreiras burocráticas para compr~ 

var sua condiçAo. 

Dessa forma, a nós nos parece pertinente que os 

sindi c atos de trabalhadores possam dispor d a prerrogati va 

de expedir atestado de desemprego, quando for o caso, 

nome de seus filiados e demais integrantes da c ategoria. 

em 

Talo propós ito de s ta iniciativa que, esperamos, 

haverá de merecer acolhimento. 

Sala das s esloes em, 3 de,j.~tk .. 
~'~, 6~ {~5'--:j 

Deputado JOSe CARLOS COOTI~; 

de 1991 
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DECRETO-LEI N' 5.452 - DE l' DE MAIO DE 1M3 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

eepftulo I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAl • 
seçlol 

DA ASSOCIAÇAo EM SINDICATO 

AI\. 113. 

, -

.) ,.. ... "..,. pera'" . ·auDtdadH ...... 
....... jullcl6rtal. OI "*1'1111''''' da ,..~ 
c,'.pIaou poh'lo lberal OU OI .. ..,..". 1ndIvI· 
duels doa ............ relallvolA~ OU ~o 
elloM'dda; 

b) eMlbr., COft"'~ ao"''''' de tabalho: 

c) .leger OU designar OI rapNsenlanltl da ras· 
pectiva caIIgoria OU pd' do liberai; 

d) coIabotw com o fen. como drgIOI *"IcOI 
• conaulli'toa, no _Ido • -.çlo doi pob'lmu que 
.. relMion8m com • ~V8 catIgOfta ou proIIuIo 
liberal; 

• ) In..,ar COf.hliçleee. ~ aque'" que paII. 
~ das 1 • gó. ecoudmic .. OU pt'lIionals 011 
dai proIIe~ lIbIraiI repll" .... 

h_alo dnico. o. aJnck.aIoI de .'9'.doI 
1Ifto. ~ • p.flIOII.. de "'* • ma"" 
.gttel. di ~ao. 

-.. - -
COMIssAo DE TRABALHO . DE ADMINISTRAçAo E SERVIÇO P~LICO 

TEIIMO DE REcrBlI'IENTO DE EMENDAS 

no.n:ro DE LEI N9 1. 710/ 91 

Noa t.~. do art. 119. c.pat. I . do Re91men­
to Interno da Ca..ra doa Deputados. alterado pe lo art . 19 . I. 
d . R •• oluçÃo n9 10/91. o Sr. pr. s idente d.t.~1nou a Abertura 
- • dlvu!qaçio na Ord •• do 01. da. Caa~ •• õe. - d. prazo para 
apr ••• ntaçÃo d. emenda., a partir de 08 / 06 I 92 • por Cln­
co •••• õ ••. Eaqot.do ° pr. zo, nio foram rec.bida. emend.. .0 
projeto. 

-_ ........... "'. junho d. 19 92 . 
::-:--

Ant.on l.O 'lo SAnt.Ana 

P,t1l!e~é~ .:P/1 
c:x..Isaao Da n-uI,.,. D& AmU.I.n'UÇ.Ao • SUVICO POa!.ICO 

I. au'l()aIo 

A propo.içio ••• piqrafe te. por e.copo 

•• tend.r ao •• indicato •• pr.rroq.t1va d •• xpedição d. ate.t! 

40. d. 4 •• e.pr~0 ••• u. tili.do •• 4 ... i. tr.b.lh.dor •• d. c~ 

t.qoria . 

ta .ua ju.tific.ção , o ilu.tre D.put.do 

JOS! CARLOS COUTINHO .tira. que ·d •••• tora. , • nó. p.r.ce p.~ 

tin.nte que o •• indicato . d. trabalhador •• po .... di.por da 

pr.rroqativ. d. expedir .te.tado d. d •••• pr.qo. quando tor ° 
c •• o , .. nome d • . •• u. tiliado • • d .. ai. int.qrant •• d. c.t.q2 

ri.· . Aind ••• qundo o autor d ••• téria, o objetivo ~.ior de 

.ua inici.tiv. é o d. -.upera,r barreira. burocritica.- par. a 

obtenção da comprov.ção da .ituaçio da de ••• praqo. 

E.qotado o prazo reqi .. nt.l, nio 
recebid •• e.anda •• 0 pro j eto. 

fora. 

! o rel.tório. 

II. W!O DO uu!'Oa 

O Ilu.tre Daputado J OS! CARLOS COUTINHO. 

iabuido d •• tMlhor •• · int.nçõe. , intenta dar nova redação .0 

p.riqrato único do .rt . 513 d. Con.olidação d •• Lei. do Tr.b~ 

lho, aprovada pelo Oecr.to-LeinO 5.452, d. 10 d. mAio de 1943, 

p.r ••••• qur.r ao •• indic.to. do ••• preqado. a pr.rroqativa d • 

expedição de ate.tado. coapro~tório. 410 condição d. d.a.~r~ 

qo d ••• u. filiado •• d ... 1. trabalhador •• da c at89oria . 

Todavi., por oportuno, i de boa indic~ 

çio e.clar.cer que o diapoaitivo con.olidado que a. qu.r .lt~ 

r.r encontra-•• tacitamente reqovado por 1.i po.terior à CLT , 

que .tribuiu ao D.partam.nto Nac i on.l de ~pr.qo • Salário a 

ti.calização do ••• rviço. d ••• pr.qo d •• ntidad •• pública. • 

pr i vada., tornando l.q.l, •• ai. , •••• atividade ( Le i nO 45.9 . 

d. 19'4: Dec reto nO '275', d. 1'" ). 
Como •• vi .o. s i ndicato. não d.têm ma i ~ 

a prerroqat iv A d. tundaçio • m.nut.nção d •• qincl.a. d. coloca 

cão . 

Em 1972, o Br a. il denunciou a Conve nç ão 

d. Orq.niz.ção I ntern.c ion. l do Trab. l ho nO ", que p r o ib ia a . 
aqinci •• r •• uner.d •• de coloc.ção , at r a vi. do Oecreto nO 7022 4 . 

Ass i m s endo. em r a zão do mér ito de elev! 

do a lcance soci a l cont ido no Proj e to de Le i n O 1.770. de 1991. 

somo . pe l a . ua .pro~.ç~o. no. t e rmo. do aubatltutlYO em anexo. 

Sala da Comi ssão. n cU -\U".,ho cU 1QQ:S 

Deput~ 
Re l ator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO OE LEI NO 1 . 77 0. DE 1991 

oá nova redação ao par! 
qrafo úni co do art . 513 d. Consol i dação 

d •• Lei. do Trabalho. aprovada pelo O! 

e reto-Lei nO 5 . 452. de 10 de maio de 

1943 , tranatormando-o em alIne. -f- . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . 10 O p.riqrato único do art. 513, 

d. Conaolidacão da. Lei. do Trabalho , aprovada pelo Oac r! 

to-Lei nO 5.452, de 10 d. maio d. 1943, é tran.formado em aI! 
n •• -t- • p ••••• viqer coe •• equinte redação: 

. . ...... . ... .. .... .... ... .... 
... . .. . ..... ... ... .... .. . ....... ... .. ... 
ti expedir .te.tado. co.prob.tório. d. 

. i tuação d. d •• eapreqo d ••• u. fil i adoa 



• d ... i. integrante. da categor i a pro! i ! 

aional que repre.enta , valendo o docum.~ · 

to para todo. o. fina d. direito , -

Art . 20 Esta l ei e n t ra em v igo r na da 

t a d. s ua pub licação. 

contr ár io. 

Art. 30 Revogam-se a. di s po.ieões em 

Sala d a Comissão , n ctJ. ju ,ck..; ct.1 1 Cjq, 

Qeputado J~ 
Re l ato r 

COMISSÃO D E TRABAL HO DE AOM I IIIISTRAÇ.lo E SERViço púauco 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 1.770/91 

Nos termos do art . 119. capu1 , n. do Regimento Interno da Clmaq. doe 
Deputados. &.Iterado pelo art . 1', 1. d. ResoJuçlo nl 10191, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divul,açlo na Ordem do Di. àu Comiu6ea - de 
prat:o para aprescntaçlo de emendas. a part ir de 231061'93. por cinco sn.ões . 
Esgotado o prazo. "lo foram recebidu emenda. ao Substitut ivo oferecido pelo 
Re lato r. 

5&.1. da Comlsslo . em 30 de j unho de 1993 . 

(P~d",-
T a lit . V eda de- A lmt'ld. 

Sc\:rct"'a 

:IIL:- PARECER D A COMiSSÃ O 

. .:..~rl1SS~ ,:- ,::te Trat·alt")o) , ·:Je AejfT'tlnIStraçã.o e Ser\o'IÇ.) pubIIC(.·, 

ern reun là,_, ,.'rdlnar l21 rE' '': !cada rlO le . .A.PP,CI './OU . unanlf'l')8mente. (: ,.>m 

SI..J(:.stltUIIV', c· P / t::'18rc, d e Le i n~ 1 i 70/ 31 n ç.s termos d e) p arec er d o 

Reta to r 
E-;.\Iveram f2'resente -:. (,'S senrlore s Oeputa.j(,·::;. F'aul( l Palf'Tl. 

Pres lrjente .::..dt ls~,n Ma h..J l , A lde- Rebl3 k" . .!o.u'JUS1o Ca.rva rh(), B enedlt c, de 

F'yuerred-: '. 1~.· 8rl·:-,s A lbert·: · I: amplsta . Chlc-:, .A.mara l. ChlC"::' \,I I';'lIlante . 

Edmar ~"k·rella . Ernes t·~ · C ,Zi·jella . Jabe:.= Ribeir O. Jair 80Isonar.~'. Jaques 

Wagner , .Joã.'> ·je ú eu s Antune·;. Jc·sé (Icote . Marcele· Luz. Maria LaLM'a , 
N IIS0n (l lbs(·n . F'eor -:, Pavâo. Vv'ahi0rrllf0 F IOf'8Vante e Za ir !? Rezende 

Sol ta dJ. (:. omtssir.J . enl :5 cl~ aloste de 1993 

PAUL 
reS idente 

AIM 

PROJETO OE LEI N° 1.770. OE 1991 
SUBSTITUTIVO ADOTADO · CTASP 

06 nova reda ção a o pa r 6 9 ra fo único 
do ar~. 51) d a Con.olidaç 60 da. 
Le is do Tra ba lho, aprovada pe lo 

Decreto-Lei nO 5 . 452, d e lQ d e ma io 
de 1943, transf o rmando-o e m a linea 
• f .. . 

Art . 10. O par&9ra to ún lCO d o a rt . 51), d a Conaol ida ç l o 
das Lei. do Trab a. l ho, aprovada pel o Dec reto- Le i nO 5. 45 2, de l 0 
de ma io de 194 3 , é t ra nsformado em a li ne. ~ f ~ e pa.s. a viqer coa 
a segui nte redaçlo: 

Art . 513 . ........ . . . . . ... . ...... .. . . . . ............. . .. . 
.. . .......... , ........ . ... .. . . . . , .. . ... . .... .. .... .... . . 

f I e xped ir a t estados compro ba t6rios d . situa ç à o de 

desemprego de 
, 

f ill a do5 dema is lnte gra nte s da seus e 
c atego r i a p r o f i ss io na l que repre s e nta . val e ndo o 
documento para todos os fins de direito " . 

Art. 21a . Es t a Le i e nt r a em vlqor na da t.a d e sua 

p ublica ç l o . 

Art. ]0. Re voqam- se a s dispoSições em contrArio. 

S~la da Comissão, em 75 de agost.o de 1993 

Déput o 

re.~_ 
~e~' 

o.put.~ ost CIdOTE r 
Re ator 

3 
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CO~ ISS~O or CO~STITU IÇ~O E J USTIÇk E or REDAÇ~O 

TER~O or RECEEI~[KTO 01 EM[~DAS 

PR OJETO Dr LEI ~ , 1.770 -A /91 

~os tenol; 0 0 art . 119. capul. 1. d e Regitner, 
to Interno da Cã~re do~ Depute~o5. alterado pelo art . li: 
I. da Jl;esol uçêo nt 10/91, o Sr. Presidente det.eraú no\J a abeL 
lure - e divulgação na Ordett do Dia das Comissões - de pre~o 
pare apresent a ção de eRlenOes, e partir de 24 / 09 / 93 . por 
cinco sessões. Esgot.ado () prezo, não foretrJ recebidas emende! 
80 projeto. 

Sele de Comissão. en 01 de outubro de 1993 . 

~>i 
LUa t1ENRIOUE c DI AZEVEDO 

6ecret.á ' 0 

f'AeE:CEJi!. vl>. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei n° 1.770. de 1991 , de autoria do deputado 
José Carlos Coutinho, pretende dar nova redação ao parigTafo único do artigo 513 da 
COll5Olidaçio das Leis do Trabalho - CLT, permitindo aos sindicatos de trabalhadores 
expedir atestados de d~prego em nome de seus filiados e demais integrantes da 
categoria.. O autor da proposiçio sob exame, ao fundamentá-la, ressalta a situação 
dramática que enfrenta o trabalhador quando desempregado, mesmo tendo direito a 
algumas benesses do Poder Público. Cita, entre as dificuldades encontradas , as barreiras 
burocráticas enfrentadas pelo desempregado na tentativa de comprovar sua condiçlo . 

A medida proposta visa, por conseguinte, facil '· · a 
obtc:nçio do atestado comprobatório dessa situação adversa. 

A proposta em questão, ao ser examinada pela Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, recebeu substitutivo, apresentado por 
seu relator, deputado José Cicote. O substitutivo, que logrou obter a aprovação unânime 
dos membros <laqueie órgio té<:nico, corrige falha constante da proposição inicial, 
transformando 0 parágrafo único do artigo 513 da CLT, oode se pretende introduzir o 
direito já citad0, em alínea, com nova redação. Com isso, exclui-se do texto legal a 
meoçio à prerrogativa dos sindicatos de fundar e manter agências de colocação, 
dispositivo tacitamente revogado por lei posterior à CLT. 

autor pela 
trabalhadores 

n - VOTO DO RELATOR 

Nada havenoo a acrescentar, além dos cumprimentos ao 
meritória iniciativa., que contempla os interesses dos numerosos 

desempregados deste país, manifesto o voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público ao Projeto de Lei 1.770, de 199 1. 

SALADA ç ~SÃ~ ~ -
DEPl)'f ~~1 

,/ / ReJatof 

JIf - PARECER DA CDMISsAo 

A Comissao de Constituiçao e Justiça e de Re­

daçã o , em re uniao ordinária realizada hoje, opinou unanime ­

mente pela constitucionalid ade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Pr ojeto de Lei nQ 1 . 770 - A/ 9l , nos termos do Subst~ 

tutivo da Comissão de Tr abalho, de Adm in ist ra ção e Serviço 

Público, de acordo com O parecer do Relato r. 

Estiveram pr esen te s os Senhores Deputados: 

José Dut ra - Presidente, José Thomaz Nonõ 

Vice - President e, Ary Kara, J osé Luiz Clerat , Ma ur ici Maria­

no, Men des Ribeiro, Niison Gibson, Ma uri cio Najar, Ne y Lo­

pes, Tourinho Dantas, v il~ar Rocha, Fernand o Din i z, Gerson 

Peres, José Mar ia Eymael, Osvaldo Me lo , Prisco Vi ana, Bene ­

di to de Figueiredo, Dér cio Kn op, Pau l o Ramos, Helvé cio Ca s ­

tel lo , Lu iz Máxim o, Edésio Passos, José Di r ceu , J os é Genoí ­

no , Benedito Domingos, Augusto Farias, Haroldo Li ma, Robson 

Tuma , Armando Viola, Frei re Júnior, va lter Pereira, Everalda 

de Oliv eir a , Armand o Pinheir o e Carrion Júnior. 

Sala da Comissao, em 26 de janei r o de 1994 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



· .. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 770 - C, DE 1991 

Dá nova redacão ao parágrafo único do 
art . 513 da Consolidacão das Leis do 
Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei 
nO 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 , 
transformando - o em alínea f. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - O parágrafo unlCO do art . 513 da Consoli -

dação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei nO 

5 . 452 , de 1° de malO de 1943 , transformado em alínea f, passa 

a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art . 513 ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) expedir atestados comprobatórios da 

situação de desemprego de seus filiados e demais 

integrantes da categoria profissional que represen­

ta , valendo o documento para todos os fins de 

direito ." 

Art . 2 ° 

publicacão . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 3° - Revogam- se as disposicões em contrário . 

Sala da Comissão , em )1- .05 ~" 

D putado J 

GIBSON 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.770-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo ReJator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.770-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, J osé Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Felipe Néri, J oão 

Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nestor Durte, Valter Pereira, Antônio dos 

Santos, Délio Braz, Ivan Burity, Maurício Cali xt o, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Vasco Furlan, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig­

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos 

Medrado, Benedito de Figueiredo, Beth Az ize, Paulo Ramos, 

Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas­

tello, José Genoíno, Bonifácio de Andrada, Oscar Travassos, 

Robson Tuma, Irani Barbosa, Sérgio Miranda, Euclydes Mell o , 

Cleonâncio Fo nseca, João Faustino, Júlio Cabral, Luiz Carlos 

Hauly, Israel Pinheiro e Nillson Gibson. 

Sala da Comissão, em maio 

Deputado 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



PS-GSE/ )fA /94 Brasília, Ji- de junho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n° 1.770-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "dá 

nova redação ao parágrafo único do art. 513 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1 ° de 

mal.o de 1943, transformando-o em alínea f". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

Primeiro 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



FI ~ ) f -,-0/9/ 
S J=_ e 

Dá nova redação ao parágrafo único do 
art. 513 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nO 5.452, de 1° de maio de 1943, 
transformando-o em alínea f. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° - O parágrafo único do art. 513 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 

5.452, de 1° de ma10 de 1943, transformado em alínea f, passa 

a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art . 513 . ... . ............. ..... . . . . ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) expedir atestados comprobatórios da 

si tuação de desemprego de seus filiados e demais 

integrantes da categoria profissional que represen­

ta , valendo o documento para todos os fins de 

direito." 

Art. 2° - Esta lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, de junho de 1994. 
, 

~~ 
c ____ _ 



CÂM A RA DOS D EPUT ADOS 
SEOÃO DE SINOPSE 

PRO~O DE LEI N.· 1.770 de 19 91 

E M ENTA Dá nova r e dação ao parágrafo úni co do artigo 513 da Consolidação das Leif 
do Traba lho. 

(Concedendo direito ao sindicato de expedi r atestado de desemprego a seus filiados e 

trabalhadores da cateooria aue se e ncontrem e m tal si tuacão ). 

A U T O R 

JOS~ CARLOS COUTINHO 

(PDT-J~J ) 

A N o A M E N T o Sancionado ou promulgado 

r=========~~==~-------------------------------------------------------------------------- ----------------------------­CO r.1! ~ c:ms 
P0 D : li \: r,.!NI\TI'JO 

All igo 24, Inciso 11 ! 
(fles. 17/89) 

~_....:...-_-~--.. 

03 .0 9.91 

11.11.91 

08 . U6. 92 

08 . 06 . 92 

CD I 20 48.0018.8 

PLENÂRIO 

, Fala o autor , apresentando o projeto. 

DCN 04.09.91, pago 16018, col. 02. 

HESA 

Des::Ji1cho: Âs Comis'sões de Trahalh0, de Admi nistracRo e Serviço Público;e 

de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, lI. 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 12.11.91, pago 2267 5 , colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 
Distribuido ao r e lator , Dep. SBRGIO CURY . 

OCf.I_Q3 _l Ob1 :3~ , P [I ~·32SlJ5 co l. _.<c2_ ... __ _ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERV IÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de e me ndas: 08 .0 6 a 12 .0 6 . 92 

Publicado no Diár io O ficiai de 

Vetado 

1--------------- ---------
Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

15.06.92 

14.05.93 

17.06 . 93 

23.06.93 

25 . 08.93 

PL. 1770/91 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. JOS~ CICOTE. 

D c~dJ.! Q.!? 10; P ~jfl J Oj J2 co l. 93... .. . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 'PÚBLICP 

Parecer favorável dO ~elator, Dep. JOS~ CICOTE, com substitutivc-. 

COMISSÃO DE 'TRABALHO, DE ADAINISTRAÇAO E·3ERV.~S9_ ~.9.!3]...IÇO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 23 a 29.06.93 (Somente aos meml: .ros da Comissão) 

DCN:;.~ J a; Ij~. p~9J.3d.~~ P1C_O.~·IiR.J-· 

COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

.. .. _ __ I r 

, 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOS~ CICOTE, com substitutivo . 

(PL 1. 770-A/91) . / ? 
.. ..,/ 

t~ 
\..66 \../OLL \.. oN ld 

69 :alol 

.. . 



I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL - Se ç~o de Si no pse 

/\NO/\MFN r o 

21.09 . 93 

21.0 9 .9 3 

~-

0 1.10. 93 

26.01.94 

07.04.94 

CDI3 2 1 0 1 041 -B( MAI /93) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r elator , Dep. HAROLDO LIMA . 

o CN.0..1_93.rC1}_ . pág.??_!.~_~_ col. __ ~ _~J. ______ .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de e mendas: 24 a 30.09.93 

O CNY __ I __ º_1_J . .'J}_. p ág . ?f) !?º.r. __ C O I. _ .~ _-ºJ __ _ .. 

COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU ST IÇA E DE REDAÇÃO 
-, 

Não fo~am apr esentadas eme ndas 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DE DE REDAÇÃO 

- Conti nuação FI . 02 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. HAROLDO LIMA, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa deste, com adoção do substitutivo da C.T.A.S.P. 

MESA (ARTIGO -24;INCISO 11 DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , 

pela aprovação com substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juiidicidade e técnica legislativa, com adoção . do substitutivo da Comissão d e Trabalho, 

de Administração e Serviço Público. 

(PL 1. 770-Bj9l) . 

VID E VERSO ............ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Se ção d e Si no pse 

ANDAMENTO 

22. 04. 9 4 

04.05.94 

17.0 5 .94 

PR OJETO N2 1.770/91 Cont inuação 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 22.04 a 02.05.94. 

MESA 
OF. SGi_?/:652/94, à: CCJR; encaminhando e~te pl:'0jeto pal1a que seja elabor9,da a RedaçãQ ~ina;t, nos 

termos do art. 58, § 49 ~ art. 24, lI, de R.I. 

COMIssAoDE COSNTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, _ c: 1 • 

; - . -

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida 
(PL. 1. 770-C/91) 

AO SENADO FEDERAr.., ATRAVÉS 00 OF.PS.GSE! 

.... - .. - .... .. --
pelo relator, Dep. NILSON 'GIBSON. 
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Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 99, de 1994 (PL n° 1.770-C, de 199 t nessa Casa), aprovado pelo Congresso 
Nacional, que "acrescenta alínea ao art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943". 

Senado Federa m J. (i de abril de 1995 

Secretárlo-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Dia s , . 
em e xer C1ClO 

vpV. JM' i"IMII~, --A-· --n~() ! ' I \ 7 ,;, "'l:"G' ".4 (' l 
'l c · V! . - 0 D 

~ Em ~ (I( 
VJ 

~_s~.~c_r_e·_Lá_r_io~-_G_p_~ r_u_! ________ ~~ 
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I'<" 512. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infonnaçOes para 
instruir O julgamento do Mandado de Segurança n° 22.273-5/160. 

I'<" 513. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infonnaçOes para 
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n° 22.27(}-1/16O. 

I'<" 514. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infonnaçOes para 
instruir O julgamento do Habeas Corpus n° 72531-7/130. 

I'<" 515. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infonnaçOes para 
instruir o julgamento do Mandado de Segurança nO 22.262-01160. 

I'<" 516. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 991. de II de maio de 1995. 

I'<" 517. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 992. de II de maio de 1995. 

I'<" 518. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 993. de 11 de maio de 1995. 

I'<" 519. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 994. de II de maio de 1995. 

I'<" 520. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 995. de II de maio de 1995. 

I'<" 521. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
nO 996. de II de maio de 1995. 

I'<" 523. de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Congre&<;o Nacional do projeto de lei que "Dá nova 
redação ao § 1° da· an. 12 da Lei n° 5.700. de 1° de setembro de 1971. que dispõe sobre a forma e a 
apresentaçãO dos Sfmbolos Nacionais" . 

I'<" 524 de II de maio de 1995. Encaminhamento ao Senado Federal. para apreciação. do nome da 
Senha"; THEREZA MARIA MACHADO QUINTELLA. Ministra de Primeira Classe. da Carreira de 

11 Diplomata. para. cumulativamente com o cargo de Embaixadora da Brasil junto à Federação da Rllssia. 
exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto à Repóblica da Armêma. 

I'<" 525. de II de maio de 1995. Solicita ao Congresso Nacional a retirada do Projeto de Lei n° 21. de 
1995 (n° 2.498/92 na Câmara dos Deputados). 

I'<" 526. de II de maio de 1995. Solicita ao Congresso Nacional a retirada do Projeto de Lei n' 27. de 
1993 (n° 3.599/93 na Câmara dos Deputados). 

I'<" 527. de II de maio de 1995. Solicita ao Congresso Nacional a retirada do Projeto de Lei n° 132. de 
1992 - Complementar. 

522 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos lenDOS do panlgrafo I ° do artigo 66 da 
Coostituição Federal. decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n° 99. de 1994 (n° 1.770191 na 
Câmara dos Deputados). que " Acrescenta alínea ao art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalbo. 
aprovada pelo Decreto-Iei n° 5.452. de 1° de maio de 1943". 

o Ministério do Trabalho assim se manifestou sobre o assunto: 

"O art. 513 da CLT elenca as prerrogativas dos sindicatos. colocand<>-os em posi<;lo 
de concretizar. da melhor manelfll possível. o llIteresse de todos os seus representados, que 
são os membros de uma cena categoria profIssional ou econOmica. 

Preocupa a esta Secretaria a prerrogativa dada aos sindicatos de conceder atestado 
comprobatório da situação de desemprego. para lOdos os fIns de direito. já que poderá ser 
utilizado para a concessão indiscriminada do Segur<>-Desemprego. gerando perdas para o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT. 

A Lei n° 7.998/90 estabelece em seu art. 3° os requisitos necessários para a 
concessão do Seguro-Desemprego e prevê a concessão somente aos integranteS da 
economia fonnal. isto é. àqueles empregados demitidos sem JUSta causa. que comprovem ter 
recebido salários de pessoa jurldica ou pessoa física. ter sido empregado de pessoa jurldica 
ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como 
autônoma. MO estar em goro de qualquer beneffcio previdenciário de prestação continuada, 
não estar em goro de auxíli<>-desemprego e não possuir renda própria de qualquer natureza. 

O ateStado expedido pelos Sindicatos de modo indiscriminado poderá vir a se 
constituir em documento hábil para incentivar a economia infonnal" 

A proposição é conlIária ao interesse público. 

. Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as qUlUS ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso NacIOnal. 

Brasília, 2 2 de ma io de 1995 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

L-

Agora ficou mais fácil! 
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l::ndereço __________________ _ 
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(lP _______ _ lelt,.'lon!: ______ _ 

En\ 10. <:m ant."U. lhl'QUC r. __________ _ 
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no va lor dt' _______ _ _ relelc.' nte <1 __ _ 

Sua Editura Ofkial I aS5lnatur<lrQ da Cokção da~ L c,.'I'" do BrO\ I: 

'11, ('''''''''' {. lo _o '" """, 11"1<1/ .,"""1 
{li' ',,,,IIJ'>I'" /11"".",- f'; 

I 



.. - , "r''''' 
C fi l~1 ;~ . ; I " {" n ~~. I .... f: ' ! : ' , j . '" 

' ... J ti.\ ~l L. J I ,- , '", \. . '. .~ I. I •• I .; ,..J r .. i ' t_ v 

- ~ I . ,' r I' r I f' r ~. .' , 
L,. · .. t • • 1 1 ] " -1...-r " ,-- . 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a 
Mensagem n° 522, de 1995, na qual comunica haver vetado o Projeto de Lei da 
Câmara nO 99, de 1994 (PL nO 1.770-C, de 1991, nessa Casa), que "acrescenta alínea ao 
art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de 
maio de 1943". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em }. 2- de maio de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Congresso acionaI 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
dbbl. 

.' ! r I '", #' .. 

r I 7 -

i 
I 

f 

, 

-

. , , 
: \ I,' . ' . 

_ ,., _~ '.i""'-""· ----..... ----' 



'" >< 
';;; 
u ..... 

O) 
O) ..... -Oco 
~M ..... 
o 

:'ó Z 
~ ...J 
.3 c.. 

, 

I-l1-li-J\RIA GERAL DA MES 
r 



.. . ... 
... 

PROJETO DE LEI 

N° 1.770/91 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 99/94 NO SENADO FEDERAL 

EMENTA: Acrescenta. alínea ao art. 513 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5452, de 1° de maio de 1943 . 

AUTOR: Dep. José Carlos Coutinho 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA: 11.11.91 DCN (Seção I), DE 12.11.91 

COMISSÕES: 
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Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n° 99, de 1994 (n° 1.770/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Acrescenta alínea ao art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de l° de maio de 1943". 

O Ministério do Trabalho assim se manifestou sobre o assunto: 

"O art. 513 da CLT elenca as prelTogati vas dos sindicatos, colocando-os em posição 
de concretizar, da melhor maneira possível, o interesse de todos os seus representados, que 
são os membros de uma certa categoria profissional ou econômica . 

Preocupa a esta Secretaria a prelTogativa dada aos sindicatos de conceder atestado 
comprobatório da situação de desemprego, para todos os fins de direito, já que poderá ser 
utilizado para a concessão indiscriminada do Seguro-Desemprego, gerando perdas para o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT. 

A Lei n° 7.998/90 estabelece em seu art. 3° os requisitos necessários para a 
concessão do Seguro-Desemprego e prevê a concessão somente aos integrantes da 
economia formal, isto é, àqueles empregados demitidos sem justa causa, que comprovem ter 
recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física, ter sido empregado de pessoa jurídica 
ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como 
autônoma, não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, 
não estar em gozo de auxílio-desemprego e não possuir renda própria de qualquer natureza. 

O atestado expedido pelos Sindicatos de modo indiscriminado poderá Xir a se 
constituir em documento hábil para incentivar a economia informal" 

A proposição é contrária ao interesse público. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 2 de ma ~o de 1995. 
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513 da Acrescenta alínea ao art. 
Consolidação das Leis do 
aprovada pelo Decreto-lei 

Trabalho, 
nO 5.452, 

de 1° de maio de 1943. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O 
Trabalho, aprovada pelo 
1943, passa a vlgorar 
redação: 

art. 513 da 
Decreto-lei 

acrescido da 

Consolidação das 
1° de nO 5.452, de 

alínea "f" com a 

Leis do 
malO de 
seguinte 

"f) expedir atestados 
desemprego de seus filiados e 
profissional que representa, 
os fins de direito." 

Art. 2° Esta Lei entra 

comprobatórios da situação de 
demais integrantes da categoria 
valendo o documento para todos 

em vlgor na data de sua 
publicação. 

vp l /. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em )9 de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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Em 11 de 
. 

ma ~ o de 1995 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encarninho a essa Secretaria Mensagem em que o Excclentfssimo Senhor Presidente 

da República houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n° 99, de 1994 (n° 1.770/91 na 

Câmara dos Deputados), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

C ___ :'_~~--.... 
---CLOVIS DE BARROS CARV ALI-lO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro SecretíÍrio do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



Dá nova redação ao parágrafo único do 
art. 513 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nO 5.452, de 1° de maio de 1943, 
transformando-o em alínea f. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O parágrafo único do art. 513 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 

5.452, de 1° de malO de 1943, transformado em alínea f, passa 

a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 513 ................ ................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) expedir atestados comprobatórios da 

si tuação de desemprego de seus filiados e demais 

integrantes da categoria profissional que represen­

ta, valendo o documento para todos os fins de 

direito." 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DE PUTADOS , J+ de j unho de 

, ~ / (\ n ' 
~--I~---.~ =->--~ (jl/~ __ ~ 

1994. 
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Oficio n° 601 (CN) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 99, de 1994 

(PL nO 1.770, de 1991 , nessa Casa), que "acrescenta alínea ao art. 513 da Consolidação das -----
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de l° de maio de 1943" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 

Senado Federal, em .3 O de outubro de 1995 

Senador Júl 
29 Vic e 1Presidente, no exe rcício 

da Presidência 

, ------------~+-~~---­, 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

rfr/. . -------_ .. ----------~--.--. , , .., 
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